
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

nº 980, de 26 de março de 2026 

Maternidade Escola Januário Cicco – MEJC/UFRN 



 

 

 

 

 

 

 

HU BRASIL 

Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 9, Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, 

Bloco C, 1º ao 3º pavimento | CEP: 70308-200 | Brasília-DF | 

Telefone: (61) 3255-8900 | Site: www.ebserh.gov.br 

 

          

       

     

  

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente 

  

DANIEL BELTRAMMI 

Vice-Presidente 

  

LUIZ MURILLO LOPES DE BRITTO 

Superintendente 

 

FILIPE CUNHA REGES DA COSTA 

Gerente Administrativo  

 

MARCELO LUIZ LORENÇATO 

Gerente de Atenção à Saúde 

 

KLEBER DE MELO MORAIS 

Gerente de Ensino e Pesquisa 

  

 

 

 

 

 

 

 



nº 980, quinta-feira, 26 de março de 2026 

 

2 

SUMÁRIO 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA ..................................................................................................... 3 

PLANEJAMENTO ............................................................................................................................. 3 

Portaria - SEI nº 064, de 26 de março de 2026 ...................................................................................... 3 

FISCALIZAÇÃO ............................................................................................................................... 3 

Portaria - SEI nº 065, de 26 de março de 2026 ...................................................................................... 3 

Portaria - SEI nº 066, de 26 de março de 2026 ...................................................................................... 8 

Portaria - SEI nº 067, de 26 de março de 2026 ...................................................................................... 9 

Portaria - SEI nº 068, de 26 de março de 2026 .................................................................................... 11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



nº 980, quinta-feira, 26 de março de 2026 

 

3 

 

 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

PLANEJAMENTO 

 

Portaria - SEI nº 064, de 26 de março de 2026 

Prorrogação do prazo para conclusão das atividades do 

planejamento da contratação para Aquisição de mobiliário 

em geral, a fim de atender às necessidades da Maternidade 

Escola Januário Cicco (MEJC-UFRN-EBSERH), filiada a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

O Gerente Administrativo da Maternidade Escola Januário Cicco MEJC-UFRN-EBSERH, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 604, de 30 de outubro de 2025, publicada no Boletim de 

Serviço 2164, de 21 de outubro de 2025. 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos referentes à fase de planejamento 

da contratação, nos termos da Portaria SEI nº 14, de 19 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de 

Serviço 946, de 22 de janeiro de 2026, que designou a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) 

para atuar no processo relativo ao objeto Aquisição de mobiliário em geral. 

Parágrafo único:  Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria de designação da EPC 

mencionada no caput. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Filipe Cunha Reges da Costa 

 

FISCALIZAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 065, de 26 de março de 2026 

O Gerente Administrativo da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC-UFRN-EBSERH, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 604, de 30 de outubro de 2025, publicada no Bo-

letim de Serviços nº 2164, de 31 de outubro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar, os abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 11/2026 

(58744885)  firmado com a empresa PREMIUM CONSERVADORA E CONSTRUÇÕES LTDA, ins-

crita no CNPJ/MF sob o nº 19.045.361/0001-82, referente ao Pregão SRP nº 90041/2025, para 
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contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de apoio operacional às áreas 

"administrativas e acadêmicas" e "hospitalares e assemelhadas" com dedicação exclusiva de mão de 

obra, contemplando os cargos de bombeiro civil, condutor de ambulância, maqueiro e motorista, para 

atendimento das necessidades da Maternidade Escola Januário Cicco e Entidades participantes (Hospital 

Universitário Onofre Lopes e Hospital Universitário Ana Bezerra), filiais da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares, para um período de 12 (doze) meses. 

I   Gestor de Contrato: 

  

Nome 

 

 

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

 

 

Rafael José Mendes Pinheiro 

 

216**** 

 

Substituto 

 

Wagner Gouveia Barreto 

 

217**** 

 

II.  Fiscal Técnico de Contrato: 

  
 

Nome 
 

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

 
 

Wilson Cruz e Silva Filho 241**** 

 

Substituto 
 

Luciano Berto da Silva 241**** 

III Fiscal Técnico do Contrato (Cargo: bombeiro civil): 

  
 

Nome 
 

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

 
 

Igor Pietro Barros 115**** 

 

Substituto 
 

Tasso Hamm Lucas 241**** 

IV Fiscal Setorial do Contrato: 

   Matrícula SIAPE nº 
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Nome 
 

 

Titular 

 
 

Cassiano Ricardo Santos da Costa 216**** 

 

Substituto 
 

Décio Ricardo de Sousa 215**** 

 

V Fiscal Administrativo do Contrato: 

  
 

Nome 
 

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

 
 

Luiz Hilário Mulatinho Júnior 344**** 

 

Substituto 
 

Maria da Conceição Araújo Fonseca 215**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 3.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da unidade demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 3.0; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabele-

cidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 

aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-

mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 

exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no contrato, quando for o caso; 

X. Subsidiar os fiscais setoriais com todas as informações e ocorrências relacionadas com a execução 

contratual; 

XI. Comunicar ao Gestor e aos fiscais setoriais, mediante comunicação formal escrita, eventuais irregu-

laridades na execução do contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

XII. Comunicar ao Gestor e aos fiscais setoriais, mediante comunicação formal escrita, o descumpri-

mento, pela contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, com a solicitação de abertura de procedimento de apuração de irregularidade na execução 

contratual; 

XIII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da auto-

ridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Setorial do Contrato: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos ad-

ministrativos; 
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III. Diligenciar às unidades onde ocorre a execução contratual, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

IV. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

V. Acompanhar, registrar e encaminhar à gestão do contrato informações que permitam atestar a execu-

ção dos serviços contratados nos setores descentralizados sob sua responsabilidade, em conformidade 

com os parâmetros legais; 

VI. Conhecer a função ou ocupação dos colaboradores, as suas respectivas atribuições, a jornada diária 

de trabalho e o período de gozo do intervalo intrajornada estabelecidos pela empresa empregadora, nos 

setores descentralizados sob sua responsabilidade; 

VII. Monitorar diariamente e informar mensalmente à gestão do contrato, por meio de registro das in-

formações no relatório de monitoramento, se a conduta, a quantidade e a qualidade do serviço desem-

penhado pelo profissional terceirizado foram executadas de acordo com os parâmetros estabelecidos; 

VIII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da auto-

ridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma esta-

belecida na contratação; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condi-

ções pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclare-

cimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhado pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Filipe Cunha Reges da Costa 
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Portaria - SEI nº 066, de 26 de março de 2026 

O Gerente Administrativo da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC-UFRN-EBSERH, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 604, de 30 de outubro de 2025, publicada no Bo-

letim de Serviços nº 2164, de 31 de outubro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar, os abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização das atas de registro de 

preços decorrentes da IRP nº 25/2025 (pregão 90054/2025- UASG 155007), que tem como objeto 

a aquisição centralizada de mobiliário assistencial, pelo sistema de registro de preços - SRP, para abas-

tecer todos os Hospitais Universitários Federais (HUF) das regiões norte, nordeste, centro-oeste, sudeste 

e sul do brasil, sob gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH. 

I   Gestor das Atas de Registro de Preços: 

  

Nome 

 

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

 

 

Cláudio Márcio Silvestre da Silva 

 

223**** 

 

Substituto 

 

Luzia Clara Cunha de Menezes 

 

193**** 

 

II.  Fiscal das Atas de Registro de Preços: 

  
 

Nome 
 

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

 
 

Antonia Simone Dias Da Silva Souza 216**** 

 

Substituto 
 

Wagner Gouveia Barreto 217**** 

Art.2º Compete ao Gestor observar se os fornecedores cumprem em sua totalidade as obrigações pactu-

adas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 3.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da Ata; 
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V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços/aquisição do material 

adquirido; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, quando 

for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços executados 

e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução da Ata, proposta pelo Fiscal Técnico; 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da Ata, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 3.0; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica da Ata, fiscalizando e monitorando o objeto contra-

tado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas na Ata, em especial, 

o objeto e os prazos, além de fornecer informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais 

fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto das Atas de Registro de Preços, dos prazos estabele-

cidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência, propondo a aplicação 

de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das espe-

cificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e na Ata de Registro de Pre-

ços; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução das Atas, para análise e ratificação do 

Gestor; 

Art.4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Filipe Cunha Reges da Costa 

 

Portaria - SEI nº 067, de 26 de março de 2026 

O Gerente Administrativo da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC-UFRN-EBSERH, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 604, de 30 de outubro de 2025, publicada no Bo-

letim de Serviços nº 2164, de 31 de outubro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar, os abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização das Atas de Registro de 

Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nº 90128/2025, gerenciado pelo Hospital Universitário Onofre 
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Lopes, em que a Maternidade Escola Januário Cicco-MEJC-UFRN atua como Entidade participante, 

cujo objeto é a formação de registro de preços para aquisição de Ventilador, Bebedouro de água, frag-

mentadora de papel, Frigobar e Televisores de 32. 

I   Gestor das Atas de Registro de Preços: 

  

Nome 

 

 

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

 

 

Rafael José Mendes Pinheiro 

 

216**** 

 

Substituto 

 

Wagner Gouveia Barreto 

 

217**** 

 

II.  Fiscal das Atas de Registro de Preços: 

  
 

Nome 
 

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

 
 

Antonia Simone Dias Da Silva Souza 216**** 

 

Substituto 
 

Alison Lene Cirilo da Silva 152**** 

Art.2º Compete ao Gestor observar se os fornecedores cumprem em sua totalidade as obrigações pactu-

adas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 3.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da Ata; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços/aquisição do material 

adquirido; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, quando 

for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços executados 

e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para posterior pagamento; 
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VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução da Ata, proposta pelo Fiscal Técnico; 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da Ata, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 3.0; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica da Ata, fiscalizando e monitorando o objeto contra-

tado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas na Ata, em especial, 

o objeto e os prazos, além de fornecer informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais 

fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto das Atas de Registro de Preços, dos prazos estabele-

cidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência, propondo a aplicação 

de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das espe-

cificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e na Ata de Registro de Pre-

ços; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução das Atas, para análise e ratificação do 

Gestor; 

Art.4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Filipe Cunha Reges da Costa 

 

Portaria - SEI nº 068, de 26 de março de 2026 

O Gerente Administrativo da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC-UFRN-Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 604, de 30 de outubro de 2025, publicada no Bo-

letim de Serviços nº 2164, de 31 de outubro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar, os abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização do contrato nº 14/2026 

(58846989), firmado com a empresa DIDAQUE EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 26.854.929/0001-71, oriundo de adesão à ata de registro de preços do pregão 90104/2024 

(HUOL), cujo objeto é a contratação de serviços de instalação com o fornecimento de materiais do tipo: 

cortinas hospitalares, persianas, películas, piso vinílico, forro em gesso acartonado, capacho, esquadria 

em alumínio e vidro, rede de proteção e escada de marinheiro, para atender demandas da EBSERH - 

filial Hospital Universitário Onofre Lopes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
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no Termo de Referência e especificações detalhadas no ANEXO I - Relatório (Externo) e Requisição 

1022/2026 58543236. 

I   Gestor das Atas de Registro de Preços: 

  

Nome 

 

 

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

 

 

Antonia Simone Dias da Silva Souza 

 

216**** 

 

Substituto 

 

Rafael José Mendes Pinheiro 

 

 

216**** 

II.  Fiscal das Atas de Registro de Preços: 

  
 

Nome 
 

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

 
 

Bruna Cristina dos Santos Carneiro 225**** 

 

Substituto 
 

Wagner Gouveia Barreto 217**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 3.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da unidade demandante. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 3.0; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabele-

cidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 

aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-

mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 

exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no contrato, quando for o caso; 

X. Subsidiar os fiscais setoriais com todas as informações e ocorrências relacionadas com a execução 

contratual; 

XI. Comunicar ao Gestor e aos fiscais setoriais, mediante comunicação formal escrita, eventuais irregu-

laridades na execução do contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

XII. Comunicar ao Gestor e aos fiscais setoriais, mediante comunicação formal escrita, o descumpri-

mento, pela contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, com a solicitação de abertura de procedimento de apuração de irregularidade na execução 

contratual; 

XIII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da auto-

ridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Filipe Cunha Reges da Costa 

 

 

 

 

 

 


